
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º 057/2007

PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2007-CPL/CG

1. PREÂMBULO

1.1 O Estado de Pernambuco, através da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, inscrita no CNPJ sob 
o nº 11.433.190/0001-57, através do Pregoeiro Público Maj PM Walter Ferreira de Lima, designado pela Portaria 
nº 1235, de 04 AGO 2003, publicada no Diário Oficial do Estado nº 146, de 06 AGO 2003, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação – Internet,  do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de Pronta Entrega e Pronto 
Pagamento, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, o 
Decreto Federal n.º 5.450/05 21, a Lei Estadual nº 12.986/06  e demais dispositivos legais pertinentes. 

DADOS GERAIS
OBJETO: Fornecimento de colchões, lençóis, fronhas e travesseiros para a APMP
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 10 /07/2007 às 10:00 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 / 07 /2007 às 10:30 horas.
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO REAL
RELACIONAMENTO:
Pregoeiro: Maj PM Walter Ferreira de Lima e-mail: cpl@pm.pe.gov.br
Fone: (81) 34121325 - 34121124 Fax: (81) 34121203
Endereço: Praça do Derby s/n Derby, Recife/PE.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases;
2.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Governo do Estado de Pernambuco, credenciado na função 
de Pregoeiro,  mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras 
eletrônicas  utilizado  pela  Administração  Direta  e  Indireta,  disponível  no  Portal  Eletrônico  de  Compras 
Governamentais, no endereço www.redecompras.pe.gov.br;

3. OBJETO

3.1 A  presente  licitação  na  modalidade  pregão  eletrônico  tem  por  objeto  o FORNECIMENTO  DE 
COLCHÕES, LENÇÓIS, FRONHAS E TRAVESSEIROS, conforme descrição detalhada dos itens contidas 
no Anexo I deste edital.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária:

-UO: 390101
-PROGRAMA DE TRABALHO: 06122015702820000
-ELEMENTO DE DESPESA: 3339030

mailto:pmdep01@fisepe.pe.gov.br
http://www.redecompras.pe.gov.br/


4.2 O presente processo somente terá a sua execução contratada nas quantidades e condições aqui estipuladas caso 
existam recursos orçamentários disponíveis na programação financeira estadual. 

 
5. REFERÊNCIA DE TEMPO

5.1 Todas as referências de tempo no edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS

6.1 Para participar dos processos de compra do Governo de Pernambuco,  os interessados deverão obter,  das 
instituições bancárias parceiras do Governo do Estado, de forma gratuita, a senha de acesso pessoal aos sistemas 
de compras eletrônicas;
6.2 O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do portal de compras governamentais, 
no endereço www.redecompras.pe.gov.br. Posteriormente, deverá comparecer pessoalmente a uma das agências, por 
ele indicada, do BANCO REAL – AMRO BANK ou BANCO REAL – AMRO BANK, sediadas no País, para 
comprovação das informações e recebimento da senha;
6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema deverá acontecer no prazo de até 03 (três) dias úteis antes do 
limite para apresentação das propostas iniciais;
6.4 As  pessoas  jurídicas  deverão  credenciar  representantes,  mediante  a  apresentação  de  procuração  por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados pelo governo;
6.5 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura;
6.6 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo, devidamente 
justificado;
6.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao  Governo  do  Estado  a  responsabilidade  por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
6.8 O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico.

7.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
7.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

7.1.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
7.1.2 Responder às questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame;
7.1.3 Abrir as propostas de preços;
7.1.4 Analisar a aceitabilidade das propostas;
7.1.5 Desclassificar propostas indicando os motivos;
7.1.6 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
7.1.7 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
7.1.8 Declarar o vencedor;
7.1.9 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
7.1.10 Elaborar a ata da sessão;
7.1.11 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e 
seus anexos;
8.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou 
mais das situações a seguir:
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8.2.1 Estejam constituídos sob a forma de consórcio;
8.2.2 Estejam cumprindo a  sanção  de  suspensão  temporária  de  participação  em licitações  imposta  pelo 
Governo do Estado de Pernambuco;
8.2.3 Estejam cumprindo a sanção de inidoneidade para licitar ou contratar imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública;
8.2.4 Estejam em estado de falência, concordata, dissolução ou liquidação;
8.2.5 Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

9. PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS

9.1 O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta atentando, 
também, para a data e horário de início da disputa;
9.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará  por meio da digitação da senha pessoal  e intransferível  do 
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos;
9.3 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no edital. O Interessado será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
9.4 A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão do Pregão;
9.5 Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10. ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

10.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

10.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos interessados deverão estar conectados ao sistema para 
participar  da  sessão de  lances.  A cada  lance ofertado o  participante  será  imediatamente  informado de  seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor;

10.3 A partir da abertura da etapa competitiva, o tempo estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos 
mais o tempo aleatório do auto-encerramento que ocorrerá no intervalo de 0 a 30 minutos;

10.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar;

10.5 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;

10.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido  pelo  sistema  eletrônico,  após  o  que  transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos, 
aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances;

10.7 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;

10.8  Encerrada  a  etapa  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  efetuará  consulta,  no  portal  de  compras 
governamentais, sobre a regularidade fiscal e social do interessado que detém a melhor proposta de preço, bem 
como  a  situação  cadastral  no  CADFOR,  sem  excluir  a  obrigatoriedade  de  recepção  dos  documentos 
comprobatórios. O pregoeiro verificará, também, o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas 
neste edital;

10.9  A  comprovação  de  habilitação  dos  licitantes  será  realizada  mediante  a  apresentação  dos  documentos 
constantes do Anexo II;

10.10 A documentação comprobatória para habilitação deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada, 
encaminhada pelo correio ou portador,  ao endereço indicado no edital,  até  03 (três)  dias  úteis  a  partir  do 
encerramento da fase de disputa do pregão;

10.1 Todas as folhas, de cada um dos documentos constantes dos envelopes, deverão ser rubricadas e numeradas 
seqüencialmente da primeira à última folha na ordem solicitada, de modo a refletir o seu número exato;
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10.1 Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta 
ou lance de menor preço.

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM;
11.2 A especificação  da  proposta  deverá  atender  fielmente  ao  solicitado  no  edital,  e  os  preços  deverão  ser 
expressos em reais, com no máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula;
11.3 O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e despesas 
necessárias à entrega do objeto da licitação;
11.4 Se  a  proposta  ou o lance de  menor  valor  não for  aceitável,  ou se  a  empresa  desatender às exigências 
habilitatórias,  o pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o edital;
11.5 O proponente primeiro classificado deverá apresentar, 01 (uma) amostra ou folder de cada produto ofertado 
de acordo com as especificações técnicas exigidas neste edital, sem ônus para o Governo do Estado, para efeito 
de  Controle  de  Qualidade,  no  prazo  máximo de 03 (três)  dias  úteis,  contados a  partir  do primeiro dia  útil 
subseqüente à data da convocação;

11.5.1 A amostra deverá ser apresentada na sede da CPL/CG – Sita à Praça do Derby, s/n, Derby, Recife/PE 
Fone: 34121124/1203;

11.6 No caso de não haver entrega da amostra, ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou houver rejeição quanto às especificações previstas neste edital, a proposta do concorrente será desclassificada;

11.7 Em caso de desclassificação do material do autor da melhor proposta de fornecimento, o autor da proposta 
subseqüente será convocado a apresentar uma amostra do material, se houver necessidade. Caso o segundo seja 
desclassificado,  poderá  convocar o  terceiro fornecedor melhor classificado para  apresentação do material  e 
assim sucessivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
12.2 Ao  final  da  sessão,  o  proponente  que  desejar  recorrer  contra  decisões  do  Pregoeiro  poderá  fazê-lo, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme prevê o Art. 4º, inciso 
XVIII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 (DOU, de 18/07/2002);
12.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso;
12.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente;
12.5 Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo;
12.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
12.7 Os recursos deverão ser endereçados ao Pregoeiro.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 Através do APMP – ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR DO PAUDALHO: 

13.1.1 Receber os materiais solicitados, emitindo Atestado de Recebimento na Nota Fiscal/Fatura;
13.1.2 Verificar a qualidade do produto em conformidade com as especificações técnicas exigidas no edital;
13.1.3 Verificar prazos de validade;
13.1.4 Verificar condições de acondicionamento;
13.1.5 Contatar a  CONTRATADA quando houver verificação de irregularidades posteriores à entrega, para 
promover a regularização;

13.2 Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às solicitações 
de correções de irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

4



14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1 O  fornecimento  do  objeto  licitado  será  efetuado  pelo  licitante  vencedor  obedecendo  aos  seguintes 
procedimentos:

14.1.1 Os  materiais  deverão  ser  entregues  na  APMP  –  ACADEMIA  DE  POLÍCIA  MILITAR  DO 
PAUDALHO  –  Sita  na  BR  408  /  KM-90.5  –  Paudalho)  Fone:  36361481,  acompanhados  da  nota 
fiscal/fatura contendo as especificações dos produtos, bem como os quantitativos, preços unitários e o valor 
total;
14.1.2 Somente serão aceitos os fornecimentos feitos de acordo com o contido nas especificações do edital;
14.1.3 O objeto do presente certame a ser fornecido deverá estar apropriado para o uso e com prazo de garantia 
de, no mínimo, 12 (doze) meses a contar do efetivo fornecimento;
14.1.4 Todas  as  despesas,  dentre  as  quais  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais, 
resultantes da execução do contrato;
14.1.5 Os danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA;
14.1.6 Os produtos devem ser acondicionados, obrigatoriamente, de forma adequada e resistente;
14.1.7 Após o fornecimento, se verificadas irregularidades posteriores, o licitante vencedor deverá promover a 
regularização  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  a  contar  da  notificação,  sob  pena  de  suspensão  na 
tramitação da liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
14.1.8 O recebimento do objeto licitado e afinal contratado será procedido, com observância à disposições 
acima descritas e do art. 73, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) após a emissão, por parte da Contratada, da documentação 
fiscal e contábil e a devida aprovação do setor responsável pelo recebimento do produto;
15.2 As Notas Fiscais/Faturas a serem emitidas pelos fornecedores, além de discriminarem os produtos, devem, 
também, conter obrigatoriamente a assinatura e o carimbo  do representante do Setor de Aprovisionamento 
como comprovante de recebimento do objeto do faturamento.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 Aos  proponentes  que  utilizarem  meios  ilícitos  para  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame 
comportando-se de modo inidôneo ou não mantiverem a proposta ofertada ou ainda não cumprirem com as 
exigências de habilitação previstas, serão aplicadas as seguintes sanções;

16.1.1 Multa equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado do presente certame e para os casos de não 
manutenção da proposta ou de desatendimento das condições de habilitação quando comprovadamente resultar 
constatado o dolo por parte do participante, será adicionado o valor correspondente à diferença entre a sua 
proposta e a do proponente que vier a ter a sua proposta classificada em primeiro lugar à título de reparação de 
dano e;
16.1.2 Advertência  ou suspensão temporária do direito de  licitar  e  de contratar  com a Administração por 
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 
(cinco)  anos  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a sanção, conforme o caso;

16.2 Aos Adjudicatários que incidirem na situação prevista no artigo 81– recusa injustificada de assinatura do 
instrumento contratual - da Lei 8.666/93, serão aplicadas as seguintes sanções;

16.2.1 Multa equivalente a 1% (um por cento) do valor adjudicado adicionada do valor correspondente à 
diferença entre o valor do seu contrato e a do que efetivamente for realizado, incluindo-se despesas de 
convocação, emolumentos e quaisquer outras para a realização da nova contratação e;
16.2.2 Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  de  contratar  com a  Administração  por  período  não 
superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a sanção;

16.3 Aos  Contratados que incidirem nas situações previstas nos artigos 77  – inexecução total ou parcial do 
contrato, 78 – rescisão motivada do contrato -  da Lei 8.666/93, além de aplicado o inciso I do artigo 79 da 
mesma Lei, serão aplicadas as seguintes sanções;
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16.3.1  multa  de  0,1% (zero  vírgula  um por  cento)  de  preço  contratual  por  dia  de  atraso  na  execução 
contratual, limitado o atraso a 08 (oito) dias;

16.3.2 Findo o prazo referido no 16.3.1 sem que a contratada tenha executado regularmente o contrato, a 
Contratante aplicará multa de 10% (dez por cento) do preço contratual, podendo, ainda rescindir o 
contrato e impor outra sanção legalmente prevista.

Parágrafo Primeiro – Inobstante as sanções referidas nesta cláusula, pela inexecução total ou parcial deste 
contrato  e  a  critério  da  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA poderá  sofrer  as  seguintes  sanções 
administrativas:

I –   Advertência;
II –  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos:
III  – Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a administração enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA perante 
a administração estadual, desde que sejam ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base nesta Cláusula.

Parágrafo Segundo – A competência para aplicar as sanções referentes à Inidoneidade prevista no Parágrafo 
anterior serão de competência exclusiva do Secretário de Defesa Social do Estado, facultada sempre a defesa 
da CONTRATADA no respectivo procedimento administrativo, nos termos do § 3º, da Lei 8.666/93.

17. ALTERAÇÃO DO CONTRATO

17.1  A  CONTRATADA fica  obrigada a aceitar,  nas  mesmas condições  estabelecidas  neste  instrumento,  os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato;

17.2 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião deste certame.

18. RESCISÃO

18.1 Constituem motivo para a rescisão deste contrato as hipóteses previstas no artigo 77 e nos incisos I a XII 
do XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.

Parágrafo  Primeiro –  Os  casos  de  rescisão  contratual  pelos  motivos  previstos  nesta  cláusula  serão 
formalmente  motivados  em  procedimento  administrativo  próprio,  assegurado  à  CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo – A rescisão contratual, precedida da devida autorização do Cmt da OME, na forma 
escrita e fundamentada, poderá ser:

I  – formalizada mediante ato unilateral  da  CONTRATANTE,  na ocorrência dos motivos previstos 
nesta cláusula;
II – amigável, por acordo entre os contratantes e desde que haja conveniência para a administração;
III – judicial, nos termos da legislação.

18.2 Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE multa de 10% (dez 
por cento) sobre o preço contratual, além das perdas e dos porventura suportados pela Administração 
Estadual.

19. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

19.1 O Adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para a retirada do 
instrumento contratual ou instrumento equivalente.
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20. RELAÇÃO DOS ANEXOS

20.1 Integram o presente edital os seguintes anexos:

ANEXO DESCRIÇÃO
I CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PRODUTO.
II EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a PMPE revogá-la, no todo ou 
em  parte,  por  razões  de  interesse  público,  derivadas  de  fato  superveniente  comprovado  ou  anulá-la  por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. A PMPE poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura;

21.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

21.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

21.4 Os  proponentes  intimados  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  deverão  fazê-lo  no  prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

21.5 O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta;

21.6 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados;

21.7 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes;

21.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  a  finalidade  e  a  segurança  da 
contratação;

21.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado 
de Pernambuco;

21.10 Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo Pregoeiro;

21.11 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste edital;

21.12 As  cópias  dos  documentos  integrantes  deste  Pregão  e  os  esclarecimentos  em  caso  de  dúvidas  na 
interpretação deste edital poderão ser obtidos na sede da Comissão Permanente de Licitação da PMPE, localizada 
à Praça do Derby s/nº, Derby – Recife/PE ou via correio eletrônico (cpl@pm.pe.gov.br), de segunda a sexta-feira, 
no horário das 07h00 às 13h00. Informações adicionais, também poderão ser solicitadas através dos telefones (81) 
3412-1124 e 3412-1203 (Fax);
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21.13 Consideram-se parte integrante e indivisível deste Instrumento, quaisquer condições que estiverem inclusas 
em seus anexos;

21.14 Pelas obrigações assumidas no presente instrumento, respondem as partes contratantes e, na sua falta, os 
respectivos sucessores;

21.15 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca 
do Recife, Capital de Pernambuco. 

Recife/PE, 21 de junho de 2007.

               WALTER FERREIRA DE LIMA – Maj PM
            Pregoeiro
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VISTO

Conforme o que prevê o art. 8º do Decreto Estadual 
nº 23.130/01 e parágrafo único do art. 38 da Lei Federal nº 
8.666/93.

___________________________
ASSESSOR JURÍDICO - PMPE



POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º 057/2007

PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2007-CPL/CG

ANEXO I

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS PRODUTOS

ITEM CÓD.
SIAGEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UND

FORNC
VALOR 
UNIT.

1 001280414LENCOL PARA SOLTEIRO - MEDINDO (140X225)CM, 
NA COR VERDE, 67%POLIESTER 33%ALGODAO 300 UNIDADE 12,00

2 001283561FRONHA  -  MEDINDO  (050X070)CM,  NA  COR 
BRANCA, 67%POLIESTER 33%ALGODAO 200 UNIDADE 4,00

3 001943383

TRAVESSEIRO  -  MEDINDO  (67CM  X  43CM)  (LXC) 
APROXIMADAMENTE,  DE  DENDIDADE  33  ANTI 
ALERGICO LAVAVEL,  REVESTIDO DE FORRO EM 
NAPA DE COR VERDE AGUA 

100 UNIDADE 5,00

4 001513702

COLCHAO  PARA  SOLTEIRO  -  DE  ESPUMA, 
MEDINDO 0,78 X 1,88 X 0,14, COM DENSIDADE DE 
D33,  REVESTIDO  EM  60%  ALGODAO  E  40 
POLIESTER, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM ,, 

100 UNIDADE 85,00

 DO PRAZO DE ENTREGA/LOCAL DE ENTREGA
Em até 15 (quinze) dias corridos contados da Retirada da Nota de Empenho, a serem entregues 

na APMP  -  ACADEMIA  DE  POLÍCIA  MILITAR  DO  PAUDALHO,  sito  na  BR-408  /  KM-90.5  - 
Paudalho/PE, Fone 36361481, no horário das 07h00 às 13h00, sem quaisquer despesas adicionais para a PMPE 
com transporte, frete, carga, descarga, seguro e outras despesas.

Recife/PE, 21 de junho de 2007.

               WALTER FERREIRA DE LIMA – Maj PM
            Pregoeiro
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POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N.º 057/2007

PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2007-CPL/CG

ANEXO II
 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

1. A habilitação far-se-á com a verificação dos documentos adiante relacionados, dentro dos seus respectivos 
prazos de validade sob pena de desclassificação:

1.1 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação de Certidão Negativa de Débito 
(CND) expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social;

1.2 -  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,  através da apresentação do 
Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal;

1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

1.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, através das seguintes certidões:

1.4.1 - Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

1.4.2 - Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela Secretaria da Receita 
Federal.

1.5 - Declaração emitida pelo licitante, atestando o cumprimento, em sua empresa, do disposto no inciso XXXIII do 
Art. 7º da Constituição Federal de 1988, que trata da proibição da relação de trabalho com menores de 18 (dezoito) 
anos.

2 – Após a fase da disputa do presente procedimento licitatório, o pregoeiro verificará, de imediato, no portal rede 
compras a regularidade  das empresas detentoras dos menores preços no objeto licitado quanto aos documentos 
relacionados nos subitens “1.1” a “1.4” deste anexo, procedendo a inabilitação e conseqüente exclusão da licitante 
irregular do certame;

3 –  A documentação comprobatória para habilitação deverá ser apresentada em original ou cópia autenticada, 
encaminhada  pelo  correio  ou  portador,  ao  endereço  indicado  no  edital,  até  03  (três)  dias  úteis  a  partir  do 
encerramento da fase de disputa do pregão, com todas as folhas, de cada um dos documentos constantes dos 
envelopes, devendo ser rubricadas e numeradas seqüencialmente da primeira à última folha na ordem solicitada, 
de modo a refletir o seu número exato;

4 – Os documentos abaixo relacionados poderão ser substituídos pelo CRF, dentro do prazo de validade expedido 
pelo DECAF/DCL/SARE:

- Prova de quitação com a Fazenda Federal(SRF);
- Certidão Negativa da Dívida Ativa da União (PGFN);
- Certidão Negativa do FGTS;
- Certidão Negativa do INSS;
– Prova de Quitação com a Fazenda Estadual;

5 Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado à empresa que apresentou 
o menor preço.

Recife/PE, 21 de junho de 2007.

               WALTER FERREIRA DE LIMA – Maj PM
            Pregoeiro
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